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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA – PROAD Nº 202308000437641 

DATA E HORÁRIO: 26 de fevereiro de 2025, às 10 horas 

LOCAL: Câmara de Vereadores do Município de Piranhas-GO 

CONDUÇÃO: audiência pública conduzida pelo Incra 

ASSUNTO: Proad nº202308000437641, referente ao Processo Judicial 

n°5481645-83.2020.8.09.0125 – Fazenda Vale dos Buritis – 

Município de Piranhas-GO 

SECRETÁRIA: Cristiane de Paula Neiva 

PARTICIPANTES: 

1. Dr. Otaniel – Procurador do Incra 

2. Sr. Elias D’Angelo – Superintendente do Incra 

3. Sr. Flávio Henrique – Agrônomo do Incra 

4. Sr. Silvano Alves – Chefe da Divisão de Obtenção de 

Terras do Incra-GO 

5. Dr. Vôlnei Silva Fraissat – Juiz de Direito e Membro da 

CSF/TJGO  

6. Representante do MST 

7. Representante dos Moradores – Sr. Elias 

8. Sr. Fábio Lacerda – Prefeito de Piranhas 

9. Sr. Silas Messias – Presidente da Câmara Municipal de 

Piranhas 

10. Sr. Leonardo Rocha – Assistente da Secretaria da 

CSF/TJGO – Tecnologia da Informação 

11. Sra. Cristiane de Paula Neiva – Secretária da CSF/TJGO 

ABERTURA: 

Aberta a audiência pública pelo representante do Incra, este 

agradeceu a presença de todos e, em seguida, adentrou a matéria 

da pauta preestabelecida. 

PAUTA: 

Fazenda Vale dos Buritis – Município de Piranhas-GO (Proad nº 

202308000437641, referente ao Processo Judicial n°5481645-

83.2020.8.09.0125) 

RESUMO: 

O Representante do Incra iniciou a audiência pública, 



cumprimentou os presentes e explicou sobre a pauta relativa à 

ocupação na Fazenda Vale dos Buritis no Município de Piranhas-

GO. 

Dada a palavra ao representante do MST, este disse que foram dez 

anos de espera para atender a demanda das famílias, agradeceu 

pelo acolhimento do Município às famílias ocupantes da área e 

pediu o amparo ao projeto de assentamento pelas autoridades 

públicas.    

O representante do Deputado Estadual Mauro Rubem relatou que 

todos já estão dentro das parcelas, produzindo; que têm uma 

missão com a sociedade para ajudar as famílias brasileiras; que 

a terra é um dos objetivos na conquista da cidadania; que a 

Reforma Agrária é uma política de estado com vistas a melhorar a 

vida das pessoas; que no Estado de Goiás é preciso avançar; que 

há muita terra improdutiva no Brasil; que a Reforma Agrária 

implica desenvolvimento econômico pois gera emprego e renda para 

o Município.  

O Sr. Silvano (Incra) ressaltou a importância da Reforma 

Agrária; que presenciou a luta pelo imóvel objeto do conflito; 

que o Incra sozinho não age sozinho, pois é preciso do apoio do 

Legislativo e do Judiciário; que na fazenda ocupada foi feita 

uma avaliação do imóvel, em relação ao qual já havia uma ação de 

despejo e com a vinda da CSF/TJGO, conseguiram chegar a um 

acordo, resolvendo um problema que perdura desde 2005.  

O Sr. Silas Messias (Pres. Câmara Municipal) disse que no ano de 

2021, quando recebeu uma ligação dos assentados, relatando o 

desespero das famílias, então foi enviado um ofício ao Tribunal 

de Justiça, noticiando a história dos assentados; que os 

vereadores têm acompanhado de perto o assentamento Vale dos 

Buritis e agradecem por essa conquista, pois várias vezes o 

desespero bateu à porta dos assentados, e não imaginam a alegria 

de participar da audiência pública com a consolidação daquela 

conquista. 

O Sr. Fábio Lacerda (Prefeito) mencionou acreditar que todos já 

ouviram muitas críticas, mas que trabalhando se mobilizaram e 

venceram; que aquele dia era um passo importante nessa difícil 

caminhada. 

O Dr. Vôlnei afirmou que representava o Tribunal de Justiça para 

testemunhar ainda não um resultado definitivo, mas um caminho de 

esperança que estava sendo traçado, visto nos olhos das pessoas 



no dia da visita técnica se realizando; que naquele dia em que 

todos os moradores e trabalhadores os acolheram com tanto 

carinho, oferecendo um almoço com tanto esmero, inclusive em 

relação aos proprietários da área, mostrando uma situação de 

completa pacificação; que um dado curioso é que sempre se tratou 

de situações como aquela como conflito fundiário, mas naquele 

dia não, era de “soluções” fundiárias; que o Poder Judiciário, 

naquele caso, serviu unicamente como facilitador desse diálogo, 

não impôs nenhuma ordem; que esperava não demorar a entrega dos 

títulos.  

O Dr. Otaniel (Incra) manifestou que gostaria de apenas fazer 

alguns registros, agradecendo aos servidores do Incra e a todos 

da CSF/TJGO, neste processo, representada pelo Dr. Vôlnei, pelo 

apoio e trabalho primoroso para aquela entrega tão importante; 

agradeceu aos proprietários por perceberem que a melhor solução 

era a conciliação, a qual chegou no momento oportuno, em que o 

Incra tem orçamento para essa área. 

O Dr. Elias (Incra) saudou a todos os presentes e agradeceu a 

todos da CSF/TJGO que conseguiram atender o problema dos 

moradores; que estava feliz em presenciar aquele momento, porque 

há um ano, havia uma desesperança, mas com a participação da 

Comissão, desencadeou o processo de negociação; que aquela 

audiência era mais um passo para esse processo de 

desapropriação, e era mais um passo na retomada da reforma 

agrária; que por meio da Comissão, ter uma ação como aquela, 

acredita que a reforma agrária irá se concretizar para a 

construção de uma sociedade mais justa, trazendo benefícios para 

a comunidade, como crédito, ajudando a economia do Município.  

O Sr. Flávio Henrique (Incra) teceu algumas considerações acerca 

da Fazenda Vale dos Buritis, com a apresentação de alguns 

slides.  

Encaminhando para o encerramento, o Representante do Incra 

agradeceu a presença de todos e finalizou a audiência pública.   

DELIBERAÇÕES: 

• Sem deliberações. 

 

Nada mais havendo a expor, devidamente aprovada a ata, 

encerrou-se a audiência pública. Eu, Marta Rodrigues, Servidora 

da Justiça com atuação na Comissão de Soluções Fundiárias do 

Estado de Goiás que a digitei. 



Goiânia, datado e assinado digitalmente. 

 

Secretaria da CSF/TJGO 

 

 

 

 

 

 

 

 


